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LEI Nº 1363/2025 

Institui  a “ Marcha para Jesus” 

no âmbito do Município de 

Natividade/RJ. 

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o evento “Marcha para 

Jesus” no Município de Natividade, a ser realizado no dia 31 de outubro de 

cada ano. 

Parágrafo Único – O evento instituído no Art. 1º, fica incluído no calendário 

oficial de Natividade,  com o objetivo de reconhecer e valorizar a contribuição 

dos evangélicos para a sociedade, promovendo ações de cunho social, cultural e 

comunitário. 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal poderá apoiar e incentivar a realização de 

eventos culturais, educativos e assistenciais em comemoração à data, respeitando 

os princípios da legalidade, impessoalidade e interesse público. 

Art. 3º  “A Marcha para Jesus” será realizada de acordo com o circuito 

determinado por seus organizadores em consonância com o Poder Executivo. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.   

 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Natividade, 25 de março de 2025. 

 

Fabrício Lima Coutinho 

Prefeito Municipal 
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